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PORTARIA Nº 828/PROAD/UFFS/2022, DE 19 DE ABRIL DE 2022

REVOGAR a  Portaria nº 721/PROAD/UFFS/2022,
de 25 de fevereiro de 2022.

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 721/PROAD/UFFS/2022, de 25 de fevereiro de 2022, que De-
signa Equipe de Planejamento da Contratação, a qual terá como atribuição a elaboração dos estu-
dos necessários visando à aquisição de curso de capacitação: III Congresso dos Profissionais de
Privacidade de Dados (by ANPPD).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

CHARLES ALBINO SCHULTZ 
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 19/04/2022

PORTARIA Nº 828/2022 - PROAD (10.46) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 19/04/2022 14:46 )
CHARLES ALBINO SCHULTZ

PRO-REITOR - TITULAR

PROAD (10.46)

Matrícula: 1530551

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sipac.uffs.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 828 2022 PORTARIA 19/04/2022 99d5459c09

https://sipac.uffs.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

